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EDITAL   
 

Nº de Registo: 4120  
 

Data: 04/12/2023  
 

Processo: 2023/150.10.701/24  

 

António Miguel Borges Soares, Presidente da Câmara Municipal do Concelho do Nordeste 

Torna público, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 56.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, que na reunião ordinária desta Câmara Municipal de 4 de dezembro 

corrente, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 
I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 20 de novembro de 2023 

Aprovada por unanimidade 
 
 

II. ORDEM DO DIA 
 

 

1. Serviço de Ação Social – Informação/Atribuição de Apoio ao Abrigo do Regulamento   

Municipal de Atribuição de Apoios à  Habitação – Proc.º 6/AH-CMN/2023 

Deliberado, por unanimidade, no âmbito do processo referenciado em epígrafe, atribuir 

um apoio no valor de € 4.000,00 (quatro mil euros), destinado às obras de beneficiação 

da habitação, ao abrigo do Regulamento Municipal de Atribuição de Apoios à Habitação.  

 

2. Escola Básica e Secundária do Nordeste - Pedido de Parceria/Pograma Eco-Escolas da 

ABAAE – Associação da Bandeira Azul de Ambiente e Educação 

A Câmara, considerando a importância do desenvolvimento deste Programa no Concelho 

do Nordeste, nomeadamente na Escola Básica e Secundária do Nordeste, através da 

implementação de políticas ambientais, deliberou por unanimidade, nos termos do 

disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea u) da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, o seguinte: 
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1. Aceitar a parceria com a Associação da Bandeira Azul de Ambiente e Educação, com 

vista a implementar e desenvolver o Programa Eco-Escolas, no presente ano letivo 

2023/2024;  

2.  Atribuir à Escola Básica e Secundária do Nordeste um apoio em espécie equivalente 

ao pagamento da inscrição, no valor de 80,00 €.  

 

3. Divisão Administrativa e Financeira – Informação/Fixação das Taxas do IMI – Imposto 

Municipal Sobre Imóveis  

Deliberado por unanimidade, nos termos do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis 

e das disposições conjuntas dos artigos 25.°, n.° 1, alínea d) e 33.°-, n.° 1, alínea ccc) da 

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, propor à Assembleia Municipal,  para vigorar no ano 

de 2023, com efeitos de liquidação no ano de 2024, o seguinte: 

1. A fixação de uma taxa de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) de 0,425% para os 

prédios urbanos, conforme alínea c), do n.º 1 e nos termos do n.º 5 do artigo 112. ° do 

Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), com todas as alterações legislativas 

introduzidas; 

2. Nos termos e para os efeitos do n.º 8, do artigo 112. ° do diploma citado no número 

anterior, majorar em 3% os prédios urbanos degradados, considerando-se como tais os 

que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua função ou 

façam perigar a segurança de pessoas e bens; 

3. Elevar para o triplo a taxa de IMI, nos seguintes casos: 

a) Prédios urbanos que se encontrem devolutos há mais de um ano, ou prédios em ruínas, 

como tal definidos em diploma próprio;  

b) Prédios urbanos parcialmente devolutos, incidindo o agravamento da taxa, no caso dos 

prédios não constituídos em propriedade horizontal, apenas sobre a parte do valor 

patrimonial tributário correspondente às partes devolutas.  

Relativamente aos pontos 2 e 3 desta deliberação, solicitar à Secção de Taxas e Licenças 

uma listagem com os levantamentos das situações elencadas nos mesmos.  
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Após identificação dos casos referenciados, deverá a Secção de Taxas e Licenças em 

cooperação com a Secção de Expediente, informar os proprietários dos prédios 

identificados para que estes possam ser ouvidos no procedimento antes de ser tomada a 

decisão final, nos termos do artigo 121.° do Código do Procedimento Administrativo. 

 

4. Divisão Administrativa e Financeira – Informação/ Lançamento de Derrama para o Ano 

de 2024 

Deliberado por unanimidade, propor à Assembleia Municipal a aprovação do 

lançamento de uma derrama de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de 

imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC), que corresponda à proporção 

do rendimento gerado na sua área geográfica por sujeitos passivos residentes em 

território português que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza 

comercial, industrial ou agrícola, nos termos do preceituado no diploma em apreço e 

nas disposições conjuntas dos artigos 25.º n.º 1, alínea d) e 33.º, n.º 1, alínea ccc) da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

 

5. Divisão Administrativa e Financeira – Informação/ Fixação da Percentagem de 

Participação no IRS  

Deliberado por unanimidade, nos termos do disposto na alínea c), do n.º 1 do artigo 25. ° 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, propor à Assembleia Municipal a fixação da taxa 

de 5% referente à participação variável deste Município no IRS dos sujeitos passivos com 

domicílio fiscal na respetiva circunscrição territorial. 

 

6. Divisão Administrativa e Financeira – Informação/ Fixação da Percentagem da 

TMDP - Taxa Municipal de Direitos de Passagem 

Deliberado por unanimidade, nos termos do disposto no artigo 169.º, n.º 3, alíneas 

a) e b) da Lei n.º 16/2022, de 16 de agosto e nas disposições conjuntas dos artigos 

25.º, n.º 1, alínea b) e 33.º, n.º 1, alínea ccc) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
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propor à Assembleia Municipal, a fixação do percentual de 0,25% para determinação 

da Taxa Municipal de Direitos de Passagem a vigorar em 2024.  

 

7. Secção de Taxas e Licenças – Informação/Atualização dos Valores das Taxas 

Municipais para o Ano de 2024 

Deliberado por unanimidade, aprovar a atualização dos valores das taxas municipais a 

vigorar no ano de dois mil e vinte e quatro, nos termos do artigo 7.º do Regulamento 

da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município do Nordeste, de acordo com a  taxa 

de variação média nos últimos doze meses do Índice de Preços no Consumidor que se 

fixou em 5,82 % na Região Autónoma dos Açores. 

 

8. Minuta do Contrato Programa a Celebrar entre o Município do Nordeste e a 

Nordeste Ativo E.M.,S.A. 

Deliberado por unanimidade, aprovar a minuta do  Contrato -Programa, nos termos 

do disposto no n.º 5 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na sua atual 

redação e remeter a mesma à Assembleia Municipal em cumprimento do disposto na  

alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33.º, conjugado com a alínea n), do n.º 1, do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro,  o qual visa a atribuição de um 

subsidio à exploração, anual no valor global de € 196.576,00 (cento e noventa e seis 

mil quinhentos setenta e seis euros), a pagar em duodécimos, para cobrir o défice 

decorrente do facto das receitas operacionais anuais serem inferiores aos custos 

anuais das atividades prosseguidas pelas referida empresa municipal. 

 

9. Nordeste Ativo E.M.,S.A. - Revisão do Contrato de Gestão Delegada 

Deliberado por unanimidade, ao abrigo do disposto na cláusula 25.ª do Contrato de 

Gestão Delegada, celebrado entre este Município e a referida Empresa Municipal e 

artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 195/2009, de 20 de agosto, aprovar a proposta de 

revisão do referido Contrato de Gestão Delegada, os elementos instrutórios acima 

identificados e a minuta do clausulado da respetiva revisão. 
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10. Início do Procedimento do Regulamento de Segurança e de Utilização dos Espaços 

de Acessos Público 

Deliberado por unanimidade, dar início ao procedimento do Regulamento de 

Segurança e de Utilização dos Espaços de Acessos Públicos, nos termos do n.º 1 do 

artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

4/2015 de 7 de janeiro e promover a respetiva publicitação, pelo prazo de 10 dias, na 

internet no sítio institucional desta Câmara Municipal, afixação nas Juntas de Freguesia 

e no átrio do edifício dos Paços do Concelho.  

 

11. Balancete – Resumo Diário da Tesouraria  

Deliberado por unanimidade tomar conhecimento. 

 

III. PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
 Não se registou a presença de público 

 

IV. VISITA ÀS OBRAS CAMARÁRIAS 

 

Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do estilo e na página da Internet do Município. 

 
 
Paços do Município do Nordeste, 4 de dezembro de 2023. 
 
 

Presidente da Câmara 
 

 
 

 

António Miguel Soares 
 

 
Assinatura digital de igual valor probatório dos congéneres em papel com assinatura manuscrita, ao abrigo do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 12/2021, de 09 de 
fevereiro, na sua redação atual. Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 

GRL_ASSINATURA_1 Presidente da Câmara 
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